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RESOLUÇÃO Nº. 111, DE 20 DE MAIO DE 2021.

Aprova a execução de Ações de Extensão da
UFGD, com ônus para a unidade proponente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o Parecer nº 7, de 12 de maio de 2021, da Câmara de Extensão e Cultura, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a execução de Ação de Extensão da UFGD, cadastrada no Edital PROEX nº
61, de 02 de dezembro de 2020, com ônus para a unidade proponente, conforme anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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Anexo à Resolução CEPEC nº 111, de 20 de maio de 2021.

AÇÕES DE EXTENSÃO DA UFGD (COM ÔNUS)

Título Coordenador Unidade
Proponente

Data de início
e término Valor

VII Festival Douradense
de Música - virtual

Thais Fernandes Costa
/ Técnico PROEX

20/06/2021
a

31/05/2022
R$ 39.400,00

Resumo: O Festival Douradense de Música (FESDOM), em sua sétima edição, será realizado em
plataformas virtuais e pretende estimular e incentivar através de apresentações, concertos,
oficinas e masterclass as atividades musicais na região sul do estado do Mato Grosso do Sul. O
objetivo central do festival é de fomentar a formação artística-musical para a região da Grande
Dourados através de oficinas de música para os/as musicistas, educadores/as musicais e
estudantes de música, além de apresentações e concertos virtuais gratuitos e abertos para o
público em geral. Entende-se que as atividades propostas no projeto promove a formação e a
democratização do acesso a música instrumental, ampliando as linguagens artísticas e difundindo
os bens culturais, por meio das atividades relacionadas à prática musical.

*O texto do resumo foi extraído na íntegra da proposta original.
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